
ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

Gerência de Credenciamento e Gestão da Rede de Saúde

 

O�cio Circular IPSM/GCG nº. 5/2023

Belo Horizonte, 16 de fevereiro de 2023.

Assunto: Comunicado à Rede Credenciada acerca da implementação do Programa de
Imunização no Sistema de Saúde da PMMG-CBMMG-IPSM – SISAU.

 

Prezados Credenciados, 

 

O Ins�tuto da Previdência dos Servidores Militares do Estado de Minas Gerais
- IPSM, Autarquia Estadual sobre a qual dispõe a Lei Estadual n° 11.406, de 28/01/94, integrante da
Administração Pública Estadual, informa que, a par�r do Edital de Credenciamento 01/2023, o prestador
que se interessar em prestar serviços relacionados ao Programa de Imunização, precisará reincidir o
contrato atual e habilitar-se no novo edital 01/2023, com vigência de 11/02/2023 a 31/12/2023, por
meio do site: h�ps://www.ipsm.mg.gov.br/editais.asp, desde que atendam aos requisitos editalícios e as
regras e critérios apresentados a seguir:

O Programa de Imunização tem como referência o calendário vacinal preconizado pelo
Programa Nacional de Imunização – PNI – do Ministério da Saúde e os calendários recomendados pela
Sociedade Brasileira de Imunizações – SBIm – de forma complementar ao PNI, conforme disposto no
Anexo I deste documento.

Assim, somente o serviço de imunização com vacinas complementares ao PNI poderá ser
ofertado pela Rede Credenciada do Ins�tuto de Previdência dos Servidores Militares (IPSM), desde que
contempladas no Programa de Imunização do SISAU.

As Unidades de Saúde da Rede Credenciada do SISAU poderão ofertar o serviço de
vacinação, conforme tabela ins�tuída por este Ins�tuto, desde que:

I – possua profissional do quadro de saúde legalmente habilitado a responder
tecnicamente pelo serviço perante a Vigilância Sanitária e o respec�vo Conselho Profissional, conforme
legislações vigentes;

II – possua profissional(is) do quadro de saúde especialista (s) legalmente habilitado(s) por
seus respec�vo(s) Conselho(s) Profissional(is) a executar o gesto vacinal e dedicados, exclusivamente, às
a�vidades técnicas e administra�vas do setor de vacinação;

III – possua estrutura �sica adequada à vacinação e gestão logís�ca de produtos biológicos
termolábeis, que garanta a segurança e o adequado monitoramento das condições ambientais de
estocagem de imunobiológicos, conforme previsto nas legislações e recomendações
federais/estaduais/municipais vigentes;

IV – tenha condições de garan�r o imediato atendimento às possíveis intercorrências
relacionadas à vacinação;

As Unidades de Saúde das interessadas no Credenciamento junto ao IPSM, devem cumprir
os requisitos do edital 01/2023, bem como as condições acima listadas, a fim de oferecerem as seguintes
vacinas:

https://www.ipsm.mg.gov.br/editais.asp


I – vacinas complementares ao PNI (Anexo I), conforme indicação dos Calendários do
Programa de Imunização do SISAU presentes no Anexo I deste documento, desde que cumpridos as
exigências edilícia.

 

ANEXO I

TABELA DE VACINAS REDE CREDENCIADA DO SISAU

 

CÓDIGO BENEFÍCIO APRESENTAÇÃO UNIDADE VALOR
64020002 VACINAS REDE CREDENCIADA

64020010 INFLUENZA (GRIPE) E INFLUENZA
H1NI (INFANTIL / ADULTO)  FRASCO-

AMPOLA
R$

38,98

64020029 PNEUMO 23 VALENTE

Vacina pneumocócica - an�geno: 23-valente
polissacarídica; uso: adulto e pediátrico;
forma farmacêu�ca: suspensão injetável;
apresentação: dose; via de administração:

subcutânea ou intramuscular.

FRASCO-
AMPOLA

R$
38,59

64020037 PNEUMO 13 VALENTE

Vacina pneumocócica - an�geno 13 valente
conjugada polissacarídica; uso adulto e
pediátrico; forma farmacêu�ca: seringa

preenchida + agulha; via de administração:
intramuscular

FRASCO-
AMPOLA

R$
151,60

64020045 VARICELA

Vacina humana contra varicela - an�geno:
vírus varicela atenuado; uso: pediátrico e
adulto; forma farmacêu�ca: pó liofilizado

injetável; apresentação: dose; via de
administração:

FRASCO-
AMPOLA

R$
136,57

64020053 HEPATITE A (PEDIATRICO)

Vacina humana adsorvida contra hepa�te -
an�geno: vírus hepa�te ina�vado; uso:

pediátrico; forma farmacêu�ca: suspensão
injetável; apresentação: dose; via de

administração: intramuscular.

FRASCO-
AMPOLA

R$
58,78

64020061 HEPATITE A (ADULTO)

Vacina humana adsorvida contra hepa�te -
an�geno: vírus hepa�te A ina�vado; uso:
adulto; forma farmacêu�ca: suspensão

injetável; apresentação: dose; via de
administração: intramuscular.

FRASCO-
AMPOLA

R$
87,41

64020070 HPV ONCOGENICA 6,11,16,18

Vacina contra papilomavírus - an�geno:
quadrivalente recombinante �pos 6 + 11 +

16 + 18; uso: pediátrico e adulto; forma
farmacêu�ca: suspensão injetável;

apresentação: dose; via de administração:
intramuscular.

FRASCO-
AMPOLA

R$
446,04

64020088

HEXAVALENTE (TRÍPLICE
BACTERIANA ACELULAR +

HAEMOPHILUS INFLUENZA B +
PÓLIO INATIVADA +HEPATITE B)-

DTPa + Hib + VIP + HepB

Vacina hexavalente - an�geno: dtpa + hib +
vip + hep b; uso: pediátrico; forma

farmacêu�ca: vacina liofilizada + suspensão
injetável; apresentação: dose; via de

administração: intramuscular

FRASCO-
AMPOLA

R$
176,94

64020096 MENINGITE A,C,Y,W 135

Vacina humana meningocócica conjugada
ACWY; uso adulto e pediátrico; forma

farmacêu�ca: pó liofilizado e frasco diluente;
via de administração: intramuscular

FRASCO-
AMPOLA

R$
181,31



64020100 VACINA HERPES ZOSTER
(ATENUADA)

Vacina humana contra varicela - an�geno:
vírus varicela zóster atenuado: uso adulto;
forma farmacêu�ca: pó liofilizado injetável

FRASCO-
AMPOLA

R$
373,27

 
 

TABELA DO CÓDIGO DE BENEFÍCIO DE SERVIÇOS IMUNIZAÇÃO

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO FATOR
 USO AMBUL VALOR CONCEITOS E CRITÉRIOS DE REMUNERAÇÃO

70060002 Taxas de
serviços    

Refere-se à remuneração dos custos referentes à higiene,
instalações prediais e mobiliário; ao armazenamento e ao

rigoroso controle da cadeia fria na conservação e
transporte de vacinas; às ro�nas obrigatórias do

atendimento; ao registro e à condução médica dos
eventos adversos pós-vacinação e ao gesto vacinal.

70060460
Taxa de
Serviço
Vacinal

Uso  R$
30,00  

 

 

Em caso de dúvidas, fineza contatar o departamento de regulação e assessoria técnica, por
meio do endereço eletrônico: eduardo.guimarae@ipsm.gov.br

 

O referido o�cio estará está disponível na área do credenciado, no sí�o eletrônico do IPSM
por meio do link: h�ps://www.ipsm.mg.gov.br/servico.asp?serv_ref=cont11

 

Atenciosamente,

 

Marcos Vander Ramos, Cel PM QOR
Diretor de Saúde do IPSM

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vander Ramos, Diretor (a), em 17/02/2023, às
01:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 60916561
e o código CRC 21D6ACA8.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 2120.01.0002423/2020-42 SEI nº 60916561
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